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Abertura: Às quatorze horas do dia três de outubro de 2016, na sala 3101 do Campus Bagé
da  Unipampa  (sito  à  Avenida  Maria  Anunciação  Gomes  de  Godoy,  n°1650  -  Bairro
Malafaia),  teve  início  a  reunião  da  Conselho  do  Programa  de  Pós-Graduação  em
Computação Aplicada,  coordenada pelo Prof.  Sandro da Silva Camargo, com a seguinte
pauta  do  dia:  (1) Informes  gerais,  (2)  Aprovação da  ata  da  reunião  03,  (3)  Criação da
comissão de seleção e discussão do processo de seleção de alunos regulares, (4) Discussão
do  processo  de  seleção  de  aluno  especial,  (5)  Relato  das  atividades  da  Comissão  de
Propriedade  Intelectual,  (6)  Relato  das  atividades  da  Comissão  de  Bolsas.  Estiveram
presentes os professores: Alexandro Gularte Schäfer, José Pedro Pereira Trindade, Leandro
Bochi da Silva Volk, Gustavo Trentin, Leonardo Bidese de Pinho, Milton Roberto Heinen e
Sandro da Silva Camargo. O professor Daniel Gomes Mesquita participou via videoconf a
partir de Santana do Livramento. O professor Érico Marcelo Hoff do Amaral participou da
reunião  na  condição  de  ouvinte.  Primeira  pauta:  O  professor  Sandro  informou  que  a
Unipampa participa do Grupo Coimbra de Universidades  Brasileiras  (GCUB) e ofertou,
neste ano, uma vaga nos programas de pós-graduação da instituição para seleção de bolsista
estrangeiro,  no  edital  PAEC  OEA/GCUB/2016.  O  Mestrado  em  Computação  Aplicada
recebeu inscrições de oito estudantes de universidades da Colômbia, Peru, Equador e Haiti.
Um dos inscritos selecionou o PPGCAP como primeira opção, outro selecionou o programa
como  segunda  opção  e  os  seis  restantes  nos  selecionaram  como  terceira  opção.  Neste
contexto,  cada  programa deveria  analisar  o  currículo  dos  inscritos  e  aprovar  ou  não  o
candidato. Foram analisados os currículos dos candidatos e todos atendem os requisitos de
área  de  formação  para  ingressarem  no  PPGCAP,  sendo  todos  aprovados.  Dentre  os
aprovados nos diversos programas, um será selecionado ingresso e para receber a bolsa, não
havendo garantia que seja algum dos aprovados do PPGCAP. Este aluno ingressaria como
vaga extra, não reduzindo as doze vagas já ofertadas no edital de ingresso 2017/1. Desta
forma, um ingressante poderia ser orientado por um dos docentes colaboradores  Segunda
pauta: A ata da reunião 03 foi aprovada.  Terceira pauta:  Foi discutido como se dará o
processo de seleção. Inicialmente, foi verificada a disponibilidade dos membros do conselho
para  comporem  a  comissão  de  seleção.  Por  parte  da  Unipampa,  foi  definido  que  os
professores  Leonardo  e  Ana  iriam  compor  a  comissão  de  seleção,  cada  um  como
representante  de  uma  das  linhas  de  pesquisa  do  Programa.  Por  parte  da  Embrapa,  o
professor  José  Pedro  se  disponibilizou  a  participar,  havendo  ainda  a  possibilidade  de
participação de algum outro docente da Embrapa. Foi também definido que a comissão seria
soberana para definir como conduzir o processo de seleção, desde que obedecendo o edital
de ingresso e o regimento do programa. Foi definido que cônjuges e parentes seriam fator
para  impedimento  de  participação  do  docente  no  processo  de  seleção.  Por  outro  lado,
coautoria de trabalho não seria fator de impedimento. Também foi comentado que diversos
docentes  do  programa  estavam  sendo  procurados  por  potenciais  candidatos  a  fim  de
discutirem a escrita dos projetos para o processo de seleção. Assim, há a necessidade de uma
padronização da forma que os docentes agiriam nesta situação. O professor Daniel ponderou
que os docentes não deveriam dar absolutamente nenhum tipo de suporte aos candidatos, de
forma que se tivesse uma igualdade de condições na competição pela vaga. Embora muito
importante este ponto de vista, foi considerado que muitos dos alunos da Engenharia de
Computação já estão trabalhando em projetos conjuntos com a Embrapa e teriam uma ampla
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vantagem na disputa pelas vagas. Assim, para equalização das condições de disputa pela
vaga,  foi  definido  que  os  docentes  do  programa,  quando  procurados  por  candidatos,
poderiam apresentar a área de pesquisa e indicar que os candidatos analisassem os currículos
do corpo docente, a fim de se ambientarem com os temas de interesse. Também foi definido
que os docentes não deveriam ter contato com os projetos dos candidatos antes do processo
de seleção, o que poderia caracterizar um favorecimento indevido. Foi sugerido que, para os
próximos  editais,  os  docentes  poderiam  disponibilizar  suas  demandas  na  página  do
programa  para  que  os  candidatos  tivessem  subsídios  mínimos  para  construírem  seus
projetos.  Outro  aspecto  discutido  foi  o  momento  em que os  candidatos  escolheriam ou
seriam escolhidos por seus orientadores. Foi concenso que a definição de orientadores seria
feita  após  a  conclusão  do  processo  de  seleção,  quando  já  tivessem sido  escolhidos  os
candidatos aprovados para as doze vagas do programa. O professor Sandro também relatou
que foi procurado por alguns docentes do programa relatando terem sido procurados por
vários  alunos  como  contato  preliminar  para  orientação.  Foi  consenso  no  grupo  que,
conforme definido desde o início do programa, a ideia é que, a cada edital de ingresso, cada
docente  do  programa  teria  um  orientando  e  um  co-orientando,  não  podendo  assumir
compromissos adicionais de orientação. Por outro lado, caso algum docente se declarasse
sem condições  de  assumir  o  compromisso de  co-orientar, ele  poderia  abrir  mão da  co-
orientação,  assumindo  o  conselho  a  função  de  realocar  este  co-orientando  para  outro
docente,  evitando o acúmulo excessivo de co-orientações.  Quarta pauta:  discutiu-se os
critérios para ingresso de aluno. Foram definidas as seguintes condições: 1) O candidato
deveria obter o aceite do docente responsável pela disciplina. A coodenação irá providenciar
um formulário para solicitação. 2) Caso a disciplina tenha mais candidatos a aluno especial
do que vagas disponíveis,  o conselho do programa irá sortear as vagas entre candidatos
aceitos pelo docente. 3) Foi definido que o imite de alunos por disciplina é dezesseis, em
virtude da capacidade da sala 2309. 4) Foi definido que serão ofertadas todas disciplinas que
tenham  pelo  menos  um  aluno  regular  matriculado,  podendo  as  demais  vagas  serem
ocupadas  por  alunos  especiais.  Não  serão  ofertadas  disciplinas  exclusivas  para  alunos
especiais.  Quinta  pauta:  O  professor  Leonardo  fez  um  breve  relato  dos  trabalhos  da
comissão de propriedade intelectual e informou que nos próximos dias haverá uma reunião
desta comissão.  Sexta pauta:  O professor Daniel Mesquita informou que a comissão de
bolsas já tem uma proposta, a qual já abrange as sugestões dos professores Ana Paula, José
Pedro e Leandro. Esta minuta da norma será apresentada na próxima reunião do Conselho.
Não havendo nenhum outro assunto a ser tratado, a reunião foi encerrada às dezesseis horas
do dia três de outubro de 2016. Encerrada a reunião, eu, Sandro da Silva Camargo, lavrei a
presente ata que será assinada por mim e por todos os presentes. 

______________________
Alexandro Gularte Schäfer

____________________
Daniel Gomes Mesquita

______________________
José Pedro Pereira Trindade

_______________________
Leandro Bochi da Silva Volk
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_____________________
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